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MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

O Poder Legislativo de Porangatu vem a público manifestar seu mais firme 

REPÚDIO às declarações do deputado federal Amom Mandel (Republicanos-

AM), que, em entrevista ao programa Poder & Opinião, em 7 de abril de 2026, 

comparou vereadores a termos de baixo calão e propôs a extinção das Câmaras 

Municipais em cidades com menos de 30 mil eleitores. É inadmissível que um 

parlamentar federal, eleito pelo voto popular e financiado pelo erário, utilize seu 

mandato para humilhar a classe de mandatários mais próxima do cidadão. São 

os vereadores que abrem o gabinete para quem não tem a quem recorrer, que 

lutam pela pavimentação de uma rua, pela melhoria de um posto de saúde, pela 

dignidade de cada comunidade com subsídios incomparáveis aos do Congresso 

Nacional. 

 

A proposta de extinção dos parlamentos municipais não é apenas equivocada é 

antidemocrática. A Câmara Municipal é a célula-mãe da democracia 

representativa, onde o cidadão tem voz e as políticas públicas locais são 

debatidas e fiscalizadas. Suprimi-la significa concentrar poder, enfraquecer o 

controle social e afastar a população das decisões que afetam sua vida 

cotidiana. Esta nota nasce do pronunciamento do Presidente desta Casa, 

vereador Rafael Churuman, com os apartes dos ex-presidentes Geraldo Santa 

Rita e Edmilson Andrade, expressando a voz institucional de um Legislativo 

comprometido com a seriedade e o respeito que a função pública exige. 

 

Exigimos do deputado Amom Mandel retratação pública proporcional à ofensa 

cometida e conclamamos a União dos Vereadores de Goiás (UVG), na pessoa 

de seu presidente, o vereador Chiquinho, a formalizar seu posicionamento em 
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defesa da classe. Apelamos, ainda, às instâncias competentes do Congresso 

Nacional que avaliem a conduta do parlamentar à luz dos princípios da ética. O 

respeito entre os Poderes não é um favor, é um imperativo constitucional e um 

pilar inegociável da democracia brasileira. 

Porangatu – GO, 13 de abril de 2026. 

RAFAEL CANDIDO MIGUEL 
Presidente da Câmara Municipal de Porangatu 
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